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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitamos informar-nos,
quando será, efetuado as benfeitorias na Rua Mato Grosso, entre as Avenidas Irmãos
Pereira e José Custódio de Oliveira, como segue:

. Substituição da iluminação existente por lâmpadas de vapor de sódio;

. Poda e/ou substituição das árvores.

JUSTIFICATIVA

Esta medida proporcionará maior segurança, bem como um maior
embelezamento noturno nesta rua, haja vista a mesma ser um prolongamento da rua
da gastronomia com estabelecimentos gastronômicos como o Restaurante Tikin
Frango Frito e a praça de alimentação do Paraná Supermercado.

P. Deferimento,

/
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-A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO.DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM AN8<O.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONfvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA..sE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTOE/OU PROJETO COM A MESMAOU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° ....................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.
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( ) A PROPOSiÇÃO REFERE..sE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Cam~ Mourãoo.3de Maio de 2007.
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ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2537/2006 - 28/11 - INDICAÇÃO- Sidnei de Souza Jardim - EFETUAR
BENFEITORIA NA RUA MATO GROSSO. ENTRE AS AVENIDAS IRMÃOS
PEREIRA E JOSÉ CUSTÓDIO DE OLlVEIRA;SUBS:rITUIÇÃODA ILUMINAÇÃO
EXISTENTEPOR LÂMPADASDE VAPORSE SÓDIO;
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(}:( Requerimento
( ) Outros

m
/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .......

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgãnico por ferir: ..................................................................................................

( ) I/egal por ferir: .....................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...............................

.....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ........................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 10 / O)" /2007.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de~utivo
~ Contrário à tramitacã'o

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


